
 

2º RELATÓRIO 
DE AÇÕES EM CURSO 

 

 

 

 

 

Apresentado ao incidente de n.º 0028296-23.2024.8.16.0017, instaurado em 

atendimento à Portaria 02/2024, art. 3º, inciso V, alínea e, com a finalidade de 

monitoramento das ações em curso contra S. Martins Agropecuária, em 

recuperação judicial sob os autos de n.º 0025694-30.2022.8.16.0017, em trâmite 

perante a 3ª Vara Cível e Empresarial Regional de Maringá, estado do Paraná. 

 

 

 
 

 

 
 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJZSV RA8Y4 TFQUV BX59D

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0028296-23.2024.8.16.0017 - R
ef. m

ov. 14.2 - A
ssinado digitalm

ente por H
enrique C

avalheiro R
icci

30/05/2025: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
O

M
P

R
O

V
A

N
T

E
 E

/O
U

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: relatório



I. RELAÇÃO DE INCIDENTES E RECURSOS VINCULADOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Classe processual | Número dos autos Tramitação Partes Objeto 

Petição Cível (AJ) 
0012628-46.2023.8.16.0017 

3ª Vara Cível e Empresarial 
Regional de Maringá 

Auxilia Consultores 
 

X 
 

S. Martins Agropecuária 

Incidente instaurado para apresentação de relatórios mensais das 
atividades (RMA). 

Petição Cível (AJ) 
0028294-53.2024.8.16.0017 

 
 

3ª Vara Cível e Empresarial 
Regional de Maringá  

Auxilia Consultores 
 

X 
 

S. Martins Agropecuária 

Incidente instaurado para apresentação de contas mensais demonstrativas 
pela Devedora. 

Petição Cível (AJ) 
0028296-23.2024.8.16.0017 

 
 

3ª Vara Cível e Empresarial 
Regional de Maringá  

Auxilia Consultores 
 

X 
 

S. Martins Agropecuária. 

Incidente instaurado para monitoramento de outras ações em curso. 

Petição Cível (AJ) 
0028295-38.2024.8.16.0017 

 
 

3ª Vara Cível e Empresarial 
Regional de Maringá  

Auxilia Consultores 
 

X 
 

S. Martins Agropecuária 

Incidente instaurado para monitoramento das ações trabalhistas em curso. 

Petição Cível (AJ) 
0012684-79.2023.8.16.0017 

 
 

3ª Vara Cível e Empresarial 
Regional de Maringá  

Auxilia Consultores 
 

X 
 

S. Martins Agropecuária 

Incidente instaurado para monitoramento dos Honorários do Administrador 
Judicial. 

Petição Cível (AJ) 
0028297-08.2024.8.16.0017 

3ª Vara Cível e Empresarial 
Regional de Maringá 

Auxilia Consultores 
 

X 
 

S. Martins Agropecuária 

Incidente instaurado para “monitoramento dos bens particulares dos sócios 
controladores e dos administradores da Devedora. 

Agravo de Instrumento Cível  
0092250-31.2023.8.16.0000 

17ª Câmara Cível do TJPR 
Agravante: 

S. Martins Agropecuária 

Recurso de Agravo de Instrumento interposto por S. Martins Agropecuária, 
contra decisão proferida pelo d. Juízo da Recuperação Judicial, de ev. 100, 
que declarou a essencialidade do contrato de arrendamento relativo ao 
imóvel de matrícula 12.485, pelo prazo certo: safra de verão 2024/2025, 
considerando o leilão que estava designado para o dia 01.08.2023 
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decorrente do processo de n. 19845-34.2009.8.16.0017, em trâmite perante 
a 1ª Vara Cível de Maringá/PR, e, também, declarou prejudicada a análise 
quanto à essencialidade de demais imóveis, pelo caráter abstrato da 
medida. 
 
Status: Agravo de Instrumento não provido. Pende julgamento de Embargos 
de Declaração opostos pela Agravante. 

Agravo de Instrumento Cível 
0087063-08.2024.8.16.0000 

17ª Câmara Cível do TJPR 
Agravante(s): 

S. Martins Agropecuária 
Simone Martins 

Recurso de Agravo de Instrumento interposto por S. Martins Agropecuária, 
contra decisão proferida pelo d. Juízo da Recuperação Judicial, a fim de que 
seja reformada decisão que permitiu a penhora de 60% do imóvel de 
matrícula 135.111 do 1° CRI de Maringá/PR. 
 
Status: Agravo de Instrumento não conhecido. Pende julgamento de Agravo 
Interno interposto pela Agravante. 

Agravo de Instrumento Cível 
0107276-35.2024.8.16.0000 

17ª Câmara Cível do TJPR 
Agravante(s): 

Reginaldo Fabrício dos Santos 

Recurso de Agravo de Instrumento interposto por Reginaldo Fabrício dos 
Santos, contra decisão proferida pelo d. Juízo da Recuperação Judicial, que 
não permitiu sua participação na Assembleia Geral de Credores em razão 
da intempestividade de sua solicitação de cadastro.  
 
Status: Não concedida a medida liminar pleiteada. Interposto Agravo 
Interno. 

 
 
 
II. RELAÇÃO DE AÇÕES EM QUE A DEVEDORA É PARTE 

 

Esta relação foi elaborada com base em informações obtidas por meio de consultas públicas realizadas nos sistemas Projudi e Eproc TRF-4, conduzidas utilizando tanto o 

CNPJ quanto o CPF de Simone Martins, tendo em vista sua condição de empresária individual. Ressaltamos que as consultas consideraram apenas processos disponíveis ao 

público, de forma que eventuais processos que tramitam sob segredo de justiça ou que possuem restrições de acesso não foram incluídos neste levantamento. Desta forma, 

nossa análise está limitada às informações acessíveis nesses sistemas, e as restrições impostas por sigilo processual ou outros mecanismos de confidencialidade podem 

impactar a completude dos dados apresentados.  

 

Classe processual | Número dos autos Tramitação Partes Status 

Cumprimento de sentença 
(Arrendamento Rural) 

0001624-90.2006.8.16.0119 

Vara Cível de Nova 
Esperança 

Exequente: 
Chama Fares Empreendimentos Imobiliários 

Consultoria e Advocacia Diniz  

Status: Suspenso o Cumprimento de Sentença até o julgamento 
da ação anulatória n.º 0001433-70.2020.8.16.0049. 
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X 
 

Executado: 
Orandir Martins Filho 

Simone Martins 

Execução de Título Extrajudicial 
0007003-27.2006.8.16.0017 

5ª Vara Cível de Maringá 

Exequente: 
José Martins de Castilho 

 
X 
 

Executado: 
Orandir Martins Filho 

Simone Martins 

Status: Requerida a suspensão do feito até deliberação judicial 
nos autos de Recuperação Judicial quanto à homologação do 
PRJ e concessão da RJ. 

Execução de Título Extrajudicial 
0008488-62.2006.8.16.0017 

2ª Vara Cível de Maringá 

Exequente: 
Cooperativa de Credito Sicoob Metropolitano 

 
X 
 

Executado: 
Orandir Martins Filho 

Simone Martins 

Status: Suspenso o trâmite da execução até o trânsito em julgado 
dos autos de agravo de instrumento nº 0011970-
05.2025.8.16.0000. 

Cumprimento de sentença 
(Multa de 10%)  

0019993-45.2009.8.16.0017 

3ª Vara Cível e 
Empresarial Regional de 

Maringá 

Exequente: 
Espólio de Juarez Artur Arantes - Representado por 

Marcelo Vinicius Arantes 
 

X 
Executado: 

Orandir Martins Filho 
Simone Martins 

Status: Avaliação dos bens sobre os quais recaem a penhora: 1- 
Lote de terras sob nºs. 25 e 25-A (vinte e cinco e vinte e cinco-A), 
com a área de 786.500,00 metros quadrados, ou sejam 32,50 
alqueires paulistas ou 78,65 hectares, situado na Gleba Ribeirão 
Morangueiro, neste Município, dentro das divisas, metragens e 
confrontações descritas na matricula n° 24.723 do 1º CRI de 
Maringá-PR"; 2- "Lote de terras sob nº.28-B (vinte e oito-B), parte 
do lote nº. 28, com a área de 7,50 alqueires paulistas, iguais a 
181.500 metros quadrados, ou 18,15 hectares, situado na Gleba 
Morangueiro, deste Município e Comarca, dentro das divisas, 
metragens e confrontações descritas na matrícula nº12.485 do 
1º CRI de Maringá-PR. 

Execução de Título Extrajudicial  
0008804-36.2010.8.16.0017 

5ª Vara Cível de Maringá 

Exequente: 
Banco do Brasil 

 
X 
 

Executado: 
Neusa Silva Martins 

Sergio Manoera Junior 
Simone Martins 

Status: Execução suspensa em relação à Simone Martins. Busca 
de bens dos demais Executados. 
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Wagner Martins 

Execução de Título Extrajudicial 
0030984-12.2011.8.16.0017 

2ª Vara Cível de Maringá 

Exequente: 
Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros 

 
X 
 

Executado: 
Orandir Martins Filho 

Simone Martins 

Status: Busca de bens de Orandir Martins Fiilho. 

Execução de Título Extrajudicial 
0000232-23.2012.8.16.0017 

6ª Vara Cível de Maringá 

Exequente: 
Síntese Agro Science Ltda. 

 
X 
 

Executado: 
Neusa Silva Martins 

Sergio Manoera Junior 
Simone Martins 
Wagner Martins 

Status: Infrutíferas as tentativas de satisfação do crédito 
exequendo. Inclusão dos Executados na Central Nacional de 
Indisponibilidade de Bens – CNIB. 

Execução de Título Extrajudicial 
0001664-77.2012.8.16.0017 

6ª Vara Cível de Maringá 

Exequente: 
Síntese Agro Science Ltda. 

 
X 
 

Executado: 
Neusa Silva Martins 

Sergio Manoera Junior 
Simone Martins 
Wagner Martins 

Status: Exequente requer a suspensão do feito até o julgamento 
do AI nº 0011819-39.2025.8.16.0000. 

Carta Precatória Cível 
0001619-40.2013.8.16.0049 

Vara Cível de Astorga 

Deprecante: 
Cooperativa de Crédito Sicoob Metropolitano 

 
X 
 

Deprecado: 
Orandir Martins Filho 

Simone Martins 

Status: interposto Agravo de Instrumento contra a decisão que 
deferiu a venda direta do bem penhorado nos autos. Ao recurso 
foi atribuído efeito suspensivo. 

Cumprimento de sentença 
(Honorários Advocatícios) 

0026940-37.2017.8.16.0017 
6ª Vara Cível de Maringá 

Exequente: 
Fernando Ribas 

 
X 

Status: Solicitadas informações ao juízo da 3ª Vara Cível e 
Empresarial, autos n.º 0025694-30.2022.8.16.0017, sobre: i) qual 
a área de efetiva exploração agrícola pela recuperanda no imóvel 
de matrícula n.º 135.111 do 1° SRI de Maringá; ii) qual o 
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Executado: 

Airton Quessada Rodrigues Romero 
Claudinei Aparecido Prando 

Cristiane Vasconcelos Junqueira Martins 
Cilene Aparecida Martins Prando 

Orandir Martins Filho 
Sildamaris Martins Rodrigues Romero 

Simone Martins 

percentual respectivo (se é de apenas 20%, como consta no 
relatório da administradora judicial de mov. 1.1 dos autos n.º 
0012628-46.2023.8.16.0017, ou se supera esse montante); e iii) 
se as frações que superam a propriedade da recuperanda 
SIMONE também são essenciais à atividade empresarial da 
devedora, mesmo que não pertençam a ela. 

Procedimento Comum Cível 
(Imissão na Posse) 

0013847-36.2019.8.16.0017 

2ª Vara da Fazenda 
Pública de Maringá 

Exequente: 
Interligação Elétrica Ivaí S.A. 

 
X 
 

Executado: 
Airton Quessada Rodrigues Romero 

Claudinei Aparecido Prando 
Cristiane Vasconcelos Junqueira Martins 

Cilene Aparecida Martins Prando 
Orandir Martins Filho 

Orandir Martins 
Sildamaris Martins Rodrigues Romero 

Simone Martins 
Silmara Martins 

Status: Determinada a produção de prova pericial. 

Cumprimento de sentença 
(Honorários Advocatícios) 

0008874-04.2020.8.16.0017 

3ª Vara Cível e 
Empresarial Regional de 

Maringá 

Exequente: 
Mauro Vignotti 

 
X 
 

Executado: 
Orandir Martins Filho 

Simone Martins 

Status: Requeridas informações ao Juízo da Recuperação 
Judicial quanto à possibilidade de designação de leilão do 
imóvel de matrícula nº 12.485, do 1º CRI de Maringá. 

Monitória 
0013822-86.2020.8.16.0017 

2ª Vara Cível de Maringá 

Autor: 
Conterpavi Construções Terraplanagem 

Pavimentações Ltda. 
 

X 
 

Réu 
Simone Martins 

Status: Arquivado provisoriamente 

Procedimento Comum Cível  
0002701-28.2021.8.16.0049 

Vara Cível de Astorga 
Autor: 

Simone Martins 
 

Status: Em instância superior (AResp)  
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X 
 

Réu 
Cooperativa de Credito Sicoob Metropolitano 

Embargos de Terceiro Cível 
0022373-84.2022.8.16.0017 

6ª Vara Cível de Maringá 

Embargante: 
Simone Martins 

 
X 
 

Embargado: 
Fernando Ribas 

Status: Determinado o levantamento da penhora que recai sobre 
o imóvel matriculado sob o nº 12.485, do 1º SRI de Maringá/PR. 

 

 

Maringá/PR, 30 de maio de 2025.                                                   AUXILIA CONSULTORES LTDA. 

                                                                                                                     Henrique Cavalheiro Ricci | OAB/PR 35.939  
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